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3.O SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Resolução da Assembleia Legislativa Regional n." 221991M 

Recomenda ao Governo Regional que elabore, até Outubro 
deste ano (1999), um relatório sobre as condições e funciona
mento dos lares para idosos. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL
 

Resolução da Assembleia Legislativa
 
Regional n." 22/99/M
 

de 25 de Agosto 

Relatório sobre as condições e 
funcionamento dos lares para idosos 

A Assembleia Geral das Nações Unidas decidiu procla
mar o ano de 1999 como o Ano Internacional da Pessoa 
Idosa. Este ano valerá a pena enquanto oportunidade para 
uma análise dos problemas que afectam este grupo social e 
ocasião para o aperfeiçoamento e aprofundamento das polí
ticas dirigidas a esta faixa etária dos madeirenses e portos
santenses. 

Os lares existentes na Região constituem importantes 
equipamentos para atender e acolher cidadãos em situação de 
maior risco social ou perda de independência e ou autonomia 
enquanto idosos. 

Consideram-se «lares para idosos» os estabelecimentos, 
públicos ou privados, em que sejam desenvolvidas actividades 
de apoio social a pessoas idosas através do alojamento colectivo, 
de utilização temporária ou permanente, fornecimento de ali
mentação, cuidados de saúde, higiene e conforto, fomentando o 
convívio e propiciando a animação social e a ocupação dos tem
pos livres dos utentes. 

As muitas instituições que prestam serviços nesta área 
social têm a obrigação de garantir condições de funciona
mento e habitabilidade fundamentais para o respeito dos 
direitos e dignidade de cada uma das pessoas idosas. 

Na Região, para além dos equipamentos oficiais para os 
idosos, existem instituições particulares de solidariedade 
social para idosos. Estas instituições auferem financiamentos 
públicos em contrapartida pelo serviço público e social pres
tado à comunidade. 

A comunidade regional tem o direito de saber qual a ava
liação das condições de funcionamento dos lares na Região. 
À comunidade é necessário informar, com a maior objectivi
dade, acerca da qualidade dos serviços prestados aos idosos. 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira recomen
da que: 

1.0 - O Governo Regional elabore, até Outubro deste ano 
(1999), um relatório circunstanciado quanto ao cum
primento dos objectivos específicos dos lares para ido
sos e sobre a qualidade e o respeito pelas condições de 
funcionamento consagradas na lei, nomeadamente 
quanto às condições das instalações, habitabilidade e 
acessibilidades, áreas de convívio e de actividades, 
áreas de quartos e serviços, refeições, direcção técnica, 
animação social e restante acompanhamento de pesso
al técnico. 

2.o - Este relatório deverá ser apresentado e discutido 
pela Assembleia Legislativa Regional, no âmbito da 
celebração do Ano Internacional da Pessoa Idosa. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 28 de Julho de 1999. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 
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2-S I SÉRIE. NÚMERO 90 

o preço deste número: 94$00 (IVAINCLUÍD04%) 

"Toda a correspondência relati

va a anúncios e a assinaturas do 

Jornal Oficial deve ser dirigida 

à Secretaria-Geral da Presidên

cia do Governo Regional da

í Madeira", 

ASSINATURAS
 
Completa (Ano) 19600$00 (Semestral) 9800$00 
Uma Série 7000$00 3600$00 
Duas Séries " 12600$00 6300$00 
Três Séries " 16800$00 8400$00 

Os valores acima referidos incluem os montantes devidos
 
pelos portes de correio e pelo imposto aplicável.
 
Números e Suplementos. Preço por página 45$00,
 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável
 

(Porlaria n." 183/98, de 24 de Novembro).
 

"O preço dos anúncios é de 230$00 

por linha, acrescido do respectivo 

IVA, dependendo a sua publicação 

do pagamento antecipado a efectuar 

na Secretaria-Geral da Presidência 

do Governo Regional da Madeira", 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




